
EMFOR · CIVEL

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI
LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91

04. DEPARTAMENTO DE RENDAS INTERNAS — REORGANIZA DISPONDO SOBRE

EMENTA

CAPÍTULO II - Dos Produtos e Efeitos Fiscais em Situação Irregular Art. 99 - Serão apreendidas e

apresentadas à repartição competente, mediante as formalidades legais, as mercadorias, rótulos, selos,

notas fiscais e guias, em contravenção às disposições da legislação do imposto de consumo, e todas as

coisas móveis que forem necessárias à comprovação das infrações. § 1° - Se não for possível efetuar a

remoção das mercadorias ou objetos apreendidos, o apreensor, tomadas as necessárias cautelas, incumbirá

da sua guarda ou depósito pessoa idônea ou o próprio infrator, mediante termo de depósito. § 2° - Salvo nos

casos de infração punida com a pena de perda da mercadoria ou quando esta constituir a garantia da

cobrança do crédito fiscal (§ 5° do art. 80), se a prova das faltas existentes em livros ou documentos fiscais

ou comerciais, ou verificadas através deles, independer da verificação da mercadoria será feita a apreensão,

somente do documento que contiver a infração ou que comprovar a sua existência. Art. 100 - Havendo prova

ou suspeita fundada de que as coisas a que se refere o artigo anterior se encontram em residência

particular ou em dependência de estabelecimento comercial, industrial, profissional ou qualquer outra

utilizada como moradia, tomadas as necessárias cautelas para evitar a sua remoção clandestina, será

promovida a busca e apreensão judicial, se o morador ou detentor, pessoalmente intimado, recusar-se a

fazer a sua entrega. Art. 101 - No caso de suspeita de estarem em situação irregular as mercadorias que

devam ser expedidas nas estações de empresas ferroviárias, fluviais, marítimas ou aéreas, serão tomadas

as medidas necessárias à retenção dos volumes pela empresa transportadora na estação do destino. § 1° -

As empresas a que se refere este artigo farão imediata comunicação do fato ao órgão fiscalizador do lugar

de destino e aguardarão, durante cinco dias úteis, as providências res pectivas. § 2° - Se a suspeita ocorrer

na ocasião da descarga, a empresa transportadora agirá pela forma indicada no final deste artigo e no seu

parágrafo 1. Art. 102 - As mercadorias de procedência estrangeira encontradas nas condições previstas no

art. 87 e nos seus incisos I, II e III, serão apreendidas, intimando-se imediatamente, o seu proprietário,

possuidor ou detentor a apresentar, no prazo de 24 horas, os documentos comprobatórios de sua entrada

legal no país ou de seu trânsito regular no território nacional, lavrando-se de tudo os necessários termos. §

1° - Na hipótese de falta de registro da mercadoria nos livros ou fichas de controle quantitativo próprios,

comprovada no ato da apreensão, ou quando a mercadoria estiver acompanhada de documentação que não

atenda às exigências desta Lei, será dispensada a intimação preliminar prevista neste artigo. § 2° -

Verificando-se as hipóteses do parágrafo anterior, ou decorrido o prazo da intimação sem que sejam

apresentados os documentos exigidos ou se estes não satisfizerem aos requisitos legais, será lavrado o

competente auto de infração, que servirá de base ao processo fiscal para a aplicação da penalidade de

perda da mercadoria. § 3° - Transitada em julgado a decisão condenatória, serão as mercadorias vendidas

em leilão, competindo ao arrematante pagar o imposto devido. Art. 103 - Ressalvados os casos previstos no

artigo anterior e os de produtos falsificados, adulterados ou deteriorados, as mercadorias apreendidas

poderão ser restituídas antes do julgamento definitivo do processo, a requerimento da parte, depois de

sanadas as irregularidades que motivaram a apreensão e mediante depósito na repartição competente, do

valor do imposto e do máximo da multa aplicável, ou prestação de fiança idônea, quando cabível, ficando

retidos os espécimes necessários ao esclarecimento do processo. § 1° - Tratando-se de mercadoria de fácil

deterioração, a re tenção dos espécimes poderá ser dispensada, consignando-se minuciosamente no termo

de entrega, com a assinatura do interessado, o estado da mercadoria e as faltas determinantes da

apreensão. § 2° - As mercadorias e os objetos que, depois do julgamento definitivo do processo, não forem



retirados dentro de trinta dias, contados da data da intimação do último despacho, considerar-se-ão

abandonados e serão vendidos em leilão, recolhendo-se o produto deste aos cofres públicos. § 3° - Os

produtos falsificados, adulterados ou deteriorados serão inutilizados, logo que a decisão do processo tiver

passado em julgado. Art. 104 - Quando a mercad


